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úteis, contado da dãta de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda Produzir.
'11.í1. Caberá recurso no prazo de í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes-de

advertência, multa e impeàimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

ã qüi ."iã'oirióião à aütoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a

LJànriàão|. nã pr"=o de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

,ãtiuáçao à autoridade superioi, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinie) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

ií.ii,.'iriéra a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

à" O""láoçao de inidoneidáde para licitar ou. contratar no prazo de 15- (quinze) dias

Ut"i", iãntáao da data da iniimàçao, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento.
1;.iã ó i""rr.o 

" 
o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da

deiisão recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

1i;;. À aplicação das sanções previstas neste edital não exclui' em hipótese alguma'

a obrigação de ieparação integral dos danos causados'

12 DAS DISPOSIçOES GERAIS
12.1 Será divulgadJata da sessão pública no sistema eletrônico'

iã.2 frlao haveÃdo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça

a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfeÍida

oara o oiimeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

ããtã",ir" náo haja comunicaçào em contrário, pelo(a).Pregoeiro(a)'

izã róor. as referências oá tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

12.4AhomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontrataÇáo.
iã.s À, norma! áisciplinadoras da licitaçáo àerão sempre interpretadas em.favor da

ampliação da disputa entre os interessadãs, desde que não comprometam o interesse

àã Ãàiini"toçao, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

í2.6 Os licitantes assumem todos os custos dê preparação e apresentaçáo de suas

pãpo"tá" á a Administração não será, em nenhum caso' responsável por esses

ãusios, independentementé da condução ou do resultado do processo licitatório..

t2.7 úa contãgem dos prazos estabélecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

o dia do início ê incluir-se-á o do vêncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.
12.8 O desatêndimento de exigências formais não essenciais náo importará o

afastamento do licitante, desde quL seja possível o aproveitamento do ato, observados

os princípios da isonomia e do interêsse público-

12.9 O 
' 
Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se

disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.
.12.10Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET

Licitaçóes podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET

Licitaçôes, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal
www.novob t.com.br.
12jl19m caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as dêste Edital.
12.12c Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Baturité, endereço elelÍônico hftps:/Á^tww.baturite.ce.aov.br/licitacao.DhD e no Portal de
Licitaçôes dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico https:l/municioios-
licitacoes. .ce.oov.
í2.13Quaisquer informaçóes poderão ser obtidas diretamênte no Setor de Licitação da
Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro,
Baturité/CE, ou pelo e-mail licitabaturite2023 (õomail. com
1 2. 1 4t ntesrcm est€§d{Al.{BâtíLpd8t*§,fl 8êÊ -"{9jtAF.&qd1ÊqU&Bà?RSãos:

Rios, s/n, Cêntto, Bàurité CEP: 62 75O-OOO - CNPJ no O7'387-34:}/OOO1-O8
E-moil Institucionoll go$oêtê@bõtu.it6.cê.gov.br
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12.14.1
12.14.2
a)

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO ll -Modelos de Declaraçóes;'Oectarãçao 

do cumprimento dó disposto no inciso XXXlll do art' 70 da

Constituição Federal;
ãi -- --'--oe"ráraçáo 

ae que suas propostas 
.. 
econômicas compreendem a

iítegratidade dos custos para atendimentô dôs direitos trabalhistas assegurados na

Constituiçáo Federal;
12.14.3 ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

12.14.4 ANEXO lV- Minuta de Termo de Contrato;

Baturité - CE, 02 DE JUNHO DE 2026.

Govôrno Múnicipol de Saturitá/CE - Proçq dq Motriz, Polócio Emre
Riqs, s/n, Centro, Botsrité CÊP: 62.760-000 - CNPi, nô O7,387.3431OOOÍ-O8

E-moil lnstitucionol: gobineta@b{turitô.cô.gov,br

Cicero Antônio Sousa Bezerra

ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DE

EDUCACAO DA PRÉFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE
Órgão Gerenciador
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TERMO DE REFERÊNCIA

1, OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIçÃO DE
CÂMERAS E MODERNIZAçÃO DE SISTEMAS DE VIGILÂNCIA ELETRONICA,
coM A FTNALTDADE DE ATENDER Às uecesstDADES DAs UNIDADES
EScoLARES oo ttutttcíplo oe altuntrúce.

2. DESCRIÇÃO DA NECESIDADE:
A presente contratação fundamenta-se no dever da Administraçáo Pública de garantir
a integridade física de alunos, professores, servidores e demais colaboradores do
ambiente escolar, conforme preconiza o An. 227 da Constituiçáo Federal e as
diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). A vulnerabilidade do
perímetro escolar face a riscos externos (como intrusôes, vandalismo e furtos) e a

necessidade de mediação de conflitos internos exigem o suporte de ferramentas
tecnológicas que atuem de forma preventiva e dissuasória.
O monitoramento eletrônico contínuo é uma solução de alta eficiência para a proteção
do patrimônio público móvel e imóvel (laboratórios de informática, refeitórios,
almoxarifados e salas de aula). A presença ostensiva de câmeras reduz drasticamente
os índices de pichações, depredaçóes e furtos, gerando economia a médio e longo
pÍazo ao evitar gastos recorrentes com reparos e reposição de insumos gerados por
atos de vandalismo.
A instalação do sistema não visa apenas a segurança patrimonial, mas serve como
ferramenta de gestão de pátio e apoio à governança escolar. O registro de imagens
possibilita:

. A elucidação imediata e imparcial de incidentes, brigas ou acidentes nas áreas
de convivência comum.
o O controle rigoroso do fluxo de entrada e saída de pessoas estranhas ao
ambiente escolar pelos portões principais.
. O fornecimento de subsídios materiais e provas visuais fidedignas caso seja
necessário acionar órgãos de segurança pública ou o Conselho Tutelar.

2.1. OBJETIVOS:
A Secretaria Municipal de Educaçáo dentre outras atribuiçôes, é responsável por
fornecer uma educação de qualidade. Necessidade de AAUISIÇÂO DE CAMERAS E

MODERNIZAçAO DE SISTEMAS DE VIGILANCIA ELETRONICA, COM A
FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES
DO MUNrcíPlO DE BATURIÉ/CE. O objetivo é atender, as demandas da rede
municipal de ensino e secretaria da educação, dando maior qualidade e mais estrutura
para a rede municipal de ensino.

2,2- BENEFICÁRIOS:
Rede de Ensino do Baturité/CE (Rede Municipal).

2.3 - LOCALTZAçÃO:

Govê.ro Municipol de Boturité/CE - Proço dq Mot.iz, Polócio Entre
Ilios, 6/n, Cêntro, Botúrité CEP: §2.7§O-OOO - CNPJ no O7.387.34:tlOOOl-O8

E-ínoil lnstituêionol: gobinêtegboturitg.ca.goybr
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Fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS.
CoMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração
licitante vencedor, que serão de forma parcelada, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria
Gestora, na sede deste Município.

2.4. RESULTADOS ESPERADOS
A contrataçáo da empresa que fornecerá os serviços, deverá atender todas as
exigências legais, de transporte, de prazo. Os contratados deverão obedecer às regras
estabelecidas no edital de licitação, conforme Documento de Formalização de
Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES:
3.I . Os orçamentos foram realizados conforme as normas estabêlecidas pela
lnstrução Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021 , que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou
Município de Baturité / CE. Ainda de acordo com o Art. 3o dessa lN, segue informações
mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra esse Processo: I- Foi
designado(a) o(a) servidor(a) FRANCISCO CLEBIO MOREIRA SOARES, como o
agente responsável pela cotação; ll - A pesquisa de preço foi realizada considerando
os parâmetros dispostos no art. 5o, § 'lo, da lnstruçáo Normativa SEGES /ME No 65, de
7 de julho de 202'l, empregados de forma combinada: prioritariamente, foram
consultados os preços através do sítio "precodereferencia.m2atecnologia.com.b/', uma
ferramenta informatizada, cuja pesquisa baseia-se em resultados de licitações
adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administraçáo pública o que contempla
os parâmetros dos incisos le ll do art.5o da lN no 65/2021 (pesquisa de compras
públicas dos Municípios do Estado do Ceará, Governo do Estado do Ceará e Governo
Federal e pesquisa em contratações públicas similares). Considerando o Art. 6.0 dessa
lN no 65/2021 foi utilizado, após feito a pesquisas, nâo encontrando itens, foram feita
através de cotação via e-mail, como método para obtenção do preço estimado, a
média e média saneada dos valores obtidos na pesquisa de preços. O valor estimado
global é de R$ 259.229,83 (duzentos e cinquenta e nove mil duzentos e vinte e
nove reais e oitenta e três centavos).
3.2-

LOTE 01 E UNICO

Governo Msnicipol de gotu.ité/CE - Proço dc Motriz, Polócio Entre
ltios, Ê./n, Cêntro, Boturitá CEP:62.760-000 - CNPJ no O7.387.34i'lOOOl-OA

E-mail lnstitucignêl: gobiíêtâ@boturite.ce.gov.br

QUANT. UNIDADE UNITARIO rorAL (R$)ITEM DESCRTçAO

R$
19.730,90

DVR 16 canais Full HD Gravador digital de vídeo
com capacidade para até '16 câmeras.
Características: Resolução Full HD, suporte a
gravação contínua ou por detecÉo de
movimento, acesso remoto via internet.
Aplicação: ldeal para grandes ambientes que
necessitam monitoramento simultâneo de várias
áreas.

10 Unidade
R$

1.973,09

R$
1.399,00

R$
16.788,002

DVR I canais Full HD Gravador digital de vídeo
para até I cámeras. Características: Resolução
Full HD, interface amigável, backup fácil.
Aplicação: Ambientes médios, como
escritórios, lojas ou residências

12 Unidade

^/
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Govorno Muôicipoldê BotuÍitá./CE - P.6ço do Môtrit, Polócio Eôtrê
Rios, s/n, Centro, Boturité CEP:62.760-000 - CNPaI no O7.387.3tRlOOOl-08

Ê-moil lns+itucionol: gobinete@bgtqrite.êê.govbr

R$ 364,00
R$

116.480,00Unidade320

Câmeras infravermelho 1080p Captura de
imagens em alta definição (Full HD)'
Características: Lentes com visão noturna
infravermelha, alcance de até 30 metros,
resistentes a intempéries. Aplicaçáo:
Monitoramento interno e externo, mesmo em
ambientes com ouca ou nenhuma ilumin o

R$
't7.741,88Unidade R$ 985,66184

HD interno 2TB Armazenamento das gravaçóes
de vídeo. Características: Capacidade de 2
terabytes, compatível com DVRS, alta
durabilidade para gravação contínua. Aplicação:
Garantir histórico de imagens por semanas ou
meses, dependendo da quantidade de câmeras.

R$
1.306,87

R$
23.523,66Unidade185

TV LED 32" Exibição das imagens captadas pelas

câmeras. Características: Tela Full HD, entrada
HDMI, baixo consumo de energia. Aplicaçáo:
Monitoramento em tempo real na central de

ilância

R$ 564,07
R$

14.665,8226 Unidade6

Rack 5U padráo 19" Estrutura metálica para

organizaçáo dos equipamentos. Características:
Padrão '19 polegadas, 5 unidades de altura (5U),
ventilaçáo adequada. Aplicação: Facilita a

instalação e manutenção dos DVRs, fontes e
nobreaks.

Unidade R$ 859,00
R$
33422 00267

Nobreak 700VA ou superior Fornecimento de
energia elétrica contínua em caso de queda de
energia. Características: Autonomia de alguns
minutos, proteção contra picos de tensáo.
Aplicação: Evita perda de gravações e protege os
equipamentos.

Unidade R$ 3s7,33 R$ 3.930,638

Fonte 12V estabilizada chaveada 304
Alimentação elétrica das cámeras.
Características: Saída estabilizada de í 2 volts,
corrente de até 30 amperes, proteção contra
curto-circuito. Aplicação: Distribuição de energia
conÍiável para múltiplas câmeras.

11

I

Cabo de Rede Cats (100 metros) Transmissâo de
dados e imagens entre câmeras e DVR.
Características: Cabo de par trançado, alta
velocidade, baixa inteíerência. Aplicação:
lnstalações de médio porte, garantindo qualidade
de sinal.

18 Unidade R$ 599,63
R$

10.793,34

10

BALUN Conversor Passivo Conversão de sinal de
vídeo para transmissáo via cabo de rede.
Características: Transmissor e receptor, sem
necessidade de alimentaçáo elétrica. Aplicaçáo:
Reduz custos e facilita instalação de câmeras
distantes.

224 Unidade R$ 24,00 R$ 5.376,00

./ ^a^a
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R$ 7.865,60R$ 24,58Unidade320

Caixa de passagem para CFTV VBOXProteção e
organizaçáo das conexões elétricas e de vídeo.
Características: Material rêsistente, fácil
instalação, discreta. Aplicaçáo: Segurança e
durabilidade das conexões em ambientes
internos e eíernos.

R$
259.229,83TOTAL:

3.1.1-Da Obriqa edeAm ostras: Com o intuito de garantir a qualidade e a
conformidade dos produtos a serem fornecidos, é obrigatório que todos os

fornecedores vencedores aPresentem amostras dos livros ofertados. Após a conclusão

da fase de lances, a Pregoe ira comunicará os participantes sobre o início da fase de

entrega das amostras. Nesse momento, os licitantes provisoriamente classificados em

10 lugar deverão apresentar uma amostra de cada item constante no lote cotado, sob
pena de desclassificação:
a) A entrega das amostras ocorrerá no prazo máximo de três (3) dias úteis, contados a

partir da solicitação formal realizada pela Pregoeira, devendo ser feitas diretamente na

becretaria Muniôipal de Educação, situada na Travessa 14 de abril, S/N, CENTRO'

Cidade de BATURITÉ, Estado do CEARA, CEP: 62.760-000.
b) Juntamente com as amostras, os licitantes deverão apresentar documentos

complementares de acordo com o descritivo de cada item no edital. os documentos

complementares servem para averiguação de que está sendo adquirido um produto

com as características e indicaçáo correta.
e) As amostras devem estar em conformidade com todas as especificaçôes do edital e

ser entregues de acordo com as instruções nele descritas
3.3. A definição dos quantitativos é baseada no levantamento feito pela secretaria
de Educação, tendo em vista a necessidade do município.

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. A Licitação fundamentar-se-á nas Leis:

Lei Federal no 114.13312'l e suas alterações;
Lei Complemenlar no 1'2312006 e suas alterações; e
Decreto Municipal de n" O57 12023, de 201l|2123

4.2 DO MODO DE DISPUTA
MODO DE DISPUTA: ABERTO

4.3-MODALTDADE DA LTCITAÇÃO:

Pregão (MENOR PREçO POR LOTE)

4.4.ÓRGÃO GERENCIADOR
. Secretaria de Educação

4.s-DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COilO Uil TODO
A contratação da empresa que fornecerá o material didático, deverá atender todas as
exigências legais, de transporte, de prazo e estar devidamente conforme especifi cação

ital dedos itens/lotes. Os contratados deverão obedecer às regras estabelecidas no
licitação

Governo Msnicipolde Boturité/CE - Proço do Motriz, Polácio Ent.e
flios, s/n, cêntro, Bstu.ité cEP: 62.7m-ooo - cNPJ n6 o7.387.3«,/OOOI-OS

E-moil lnsthucio.sl: gsbiíretê@b3tu.ite.cs.gov.br
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5. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO
5.1. RoINA DE FtscALtzAçÃo coNTRATUAL.
5.1.í. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no'14.13312021, art. 1 15,

caput).
5.1.3. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021 , art. 1 17' caput).
5.1.3.'1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.13312021, arl. 1 17' §1o).
5.'1.4. O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei no '14.13312021, art. 117, §2o).
5.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei no 14.13312021 , an. 119).
5.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em ruzão da execuçáo do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante
(Lei no 14.13312021, an. 120).
5.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da êxecuÉo do contrato (Lei no

14.13312021, art. I21, caput).
5.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
náo poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13312021, a/.. 121, §1).
5.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, art. 44, §2o).
5.'1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/20í7, art. 44, §3o).

6. DO PAGAMENTO
6.1. Os pagamentos seráo realizados mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competente da Secretaria de Educação do Município de Baturité/Ce, que atestará a
execução do objeto contratado.
6.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de Educação, o pagamento
será efetuado até o í 0o (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela
CONTRATADO(A).
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contÍatação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçao da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

7. DOS RECURSOS E DA PREVSÃO ORçAMENTÁRh.

Govêrno Municipold6 Bots.itélcE - Proço do Mot.iz, Polócio EntÍe
Rios, s/n, Centro, Bqturité CEP: 62.760-OOo - CNPJ nô O7.387.343loootog

E-moil lnsthucionol: gobinêtâ@boturitê.êê.gov.b.
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7.'l . As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão
recursos do(s) órgáo(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema d
Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informado no EPT'

8. PERIODO DE VIGÊNCÁ E DE PRORROGAÇÃO CONTRATO:
8.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é até '|.2 (doze) meses, a partir

da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n' '14.133, de
2021 . Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' í4.133, de
2021.

9. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA
9.1. O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde está
indicar, na sede urbana do município de Baturité-CE.

9.2.O Wazo de entrega/execução do objeto é de forma parcelada, conforme a

demanda, a partir de 10 (dez) dias úteis da emissáo da ordem de compra

í0. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR
10.í . Sáo obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo

MUNICíPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l,

que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçáo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem no fomecimento, alé 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no '14.133121;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificaçóes constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPlO, cujas

tcíPro,reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao M
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imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do contrato;
) dispór-se a toda e qualquer Íiscalizaçáo do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento

do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICíP|O qualquer alteração ocorrida no endereço,

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍP|O efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas

nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir eri qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela

administração, caso constatadas divergências nas especificaçóes' às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do

Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICÍPIO, a correçáo ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer

dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto-desta ata;
s) manter seus émpregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotograÍia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais ate o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificaçáo exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
nos da Lei no 14.'133121, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA,

íI. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus emprega9os,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍP|O
de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenizaçáo ou despesa imposta ao MUNICíP|O por
autoridade competente, em decorrência do dêscumprimento de lêi ou de regulamento
a ser observado na execuÉo do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais
serão rêembolsadas ao MUNICíPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspond
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11.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍP;O a descontar o valor correspondente aos

extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
1í.2. A ausência óu omissão da fiscalização do MUNICíP1O não eximirá o fornecedor
das responsabilidades previstas neste termo.
'11.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo

admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
11.4. A Íalla de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao vencedor, náo
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto dêste contrato e não a eximirá das penalidades a que

está sujeita pelo náo cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

12. DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓES
1 2.'l - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infraçôes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 .

'12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no art. '155 da
Lei 14.133t21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançÕes previstas no art. 156 da Lei 14.13312'l:
a) Advertência;
b) Multa de 1 ,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminishação Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
12.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Adminiskação ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
12.4 A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
12.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

e
ou

13.DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
13.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.13312'l:
13.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
13-3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÔes,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluçôes por ele propostas sejam
as mais adequadas.

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial
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13.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou i

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, re

í4. JULGAMENTO DAS AS:

ncorreções
parado

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
.13.6- Exercer o acompanhamento e a fiSCalizaçãO dos serviços, por servidor.. ou

comissão especialmenie designada, anotando em registro próprio as falhas

detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competentê

para as providências cabíveis;',13.7 
Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao objeto

executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato, conforme

cronograma físico-fi nanceiro;
.13.8 Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou. parcial do

Contrato e pelas demais infráções administrativas sujeitas à fiscalização do

Contratante;
13.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Baturité
para adoçáo das meãidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;
í 3.10 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
i 3. i t previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

14.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das
por lote", podendo encaminhar, pelo sistem
ao licitante que tenha apresentado o lance

propostas pelo critério de "menor preço
a eletrônico, contraproposta diretamente
de menor valor por lote, para que seja

obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos
para foinecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e
de qualidade e demais condições definidas.
14.2. Apôs o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta

acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu

detentor.
14.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a

pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta,

avaliada. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para

habilitação.
14.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos' a contar
da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.
í 4.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o
envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade
com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente
desclassificaçáo no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela
Pregoeira.
'14.6. Se a proposta ou lance de menor valor náo for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na
ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda ao edital.
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14.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que n
atênder as exigências fixadas neste Edital.
'14.8. Havendõ lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta Íinal de

preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais

alustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes,

inexequíveis ou superfaturados.
í4.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante
para anexar êm campo próprio via intemet (sistema ou e-mail), no prazo de até 02
(duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao
último Iance ofertado.
14.8.1.1. O e-mail para envio da proposta adequada é licitabaturite2023@omail.com'

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
'15.í. Os INTERESSADOS, habilitar-se-áo à presente licitaÉo mediante a

apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela

Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade'
15.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

ncom ntêmênte com os sdeha hilitâcão ôext idos no ed tà propostadocrrmentoco
com a des o do obieto ofertado e o Dreco, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessáo pública, quando será encerrada tal possibilidade, por meio

eletrônico (upload), nos
observado o limite de 6

formatos (extensões) 'pdf', "doc", "xls',"png" ou 'lPg",

Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitaçáo
estabelecidas pela plataforma :l/novobbmne m-br/
OBSí: Havendo a necessidade de envio de documentos de habi litacão
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital'
via sistema e ou via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob Dena de inabilatacão.
15.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma Íilial, todos da mesma filial, com
exceção dos documentos que sâo válidos para matriz e todas as Íiliais' Caso a
Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a

documentação.

í5.4. RELAT IVA A HABILITACÃO JURíDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas JurÍdicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opêra com averbaçâo no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
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15.5. RE vlÀ Reeutnruo ADE FISCAL E TRA ALHISTA:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:

c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita

através da certidão de regularidade de Débitos relativos a créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da união (cND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na

forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 20'14;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa

Estadual;
c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser
feita através de Ôertidão consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa

Municipal.
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação àas Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de

maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011 -

Na forma do que dispõe o aft. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regutaidade fiscal e trabalhlsfa das microempresas e empresas de
pequeno pofte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
Para efeito do disposÍo no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatóio, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restição.
Havendo alguma restrição na comprovação da regulaidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) d,as úteis, contado a paftir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regulaização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceftidões negativas ou positivas

com efeito de ceftidão negativa.
Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

í5.6. QUALIFICACÃO TÉCNICA:
a) Comprovaçáo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de
capacidade técnica, fomecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em
características com o objeto da licitação.
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PESSOA JURIDICA.
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b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica u
para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento
fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

de nota Íiscal/contrato de

í5 .7. RELATIVA A QU llrrrcacÃo ecoHômtco-rr CEIRA:
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstÍações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a.1 ) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a.1 .'l ) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de

abêrtura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta

comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da

União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade

em que está a sede da companhia;
a.1 _i) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do

local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade

empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias,

inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
a.1.4) As empÍesas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão

apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos

de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados

na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente regishado no Conselho Regional de

Contabilidade.
b) Entende-se que a expressáo "na forma da lei" constante no item a), no mÍnimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgâo competente, termos
de abertura e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escituração Digital - SPED poderá

apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão "na forma da lel constante no item d) engloba, no
mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art.
2o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticaçóes digitais (assinatura digital), a Íim de garantir a
autoria a autenticidade, a inte ridade e a validade urídica do documento d ital

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diáíio constante do SPED.

Governo Munieigol de B.Ítu.itáloE - Proço do Motrir, Polóêio Entíê
Rio§, a/n, CêÍrtro, Eoturitó CEP: 62.76GOOO - CNPJ no O7.387.34:VOOO1-OS

E-mqil lngtitucionol: gobin6te@bstuÍite.ce.gôv.br

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentaçáo de escrituraçáo contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555,
de 6 de novembro de 2018
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g) A Escrituraçáo Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFBÍ , {),/
n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do Slsúerna Público de Escituração Digital - V . -r'
SPED.Paramaioresinformações,veificarositewww.receita.gov.br,nolinkSPED,
Ficando a exigência de apresentaçáo do Balanço Patrimonial do último exercício
social, a ser apresentado no prazo quê determina o art.5o das lnstruções Normativas
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013
de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, em data náo superior a 30 (trinta) dias.

í 5.8. pEtrtAts ExGÊNclAs:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
271'1011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do aíigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 't 6 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos habalhistas assegurados na Constituição
Federal.
15.9. Todos os documentos de habilitaçáo exigidos nesse processo deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos dioitalizados, que devem retratar fielmente a
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
'16.10. Os documentos expedidos pela lnternet poderão ser apresentados em @
oriqinal ou cóoia reproqráfica sem autenticacão. Entretanto, estarão sujeitos à
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
í5.11. Será lnabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos deÍeituosos em seus
conteúdos e formas.

Baturité/CE, 25 de maio de 2026

Cicero
ORDENADOR DE DESPESAS

EDUCACAO DA PREF

o Sousa Bezerra
DA IDADE GESTORA DA SECRETARIA DE
E MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE

Gôvs.no Municipol do goturitó/CE - Prqço do Mqt.iz, Poláôio Ent.ê
Rio3, s/n, CÉntro, Eoturitó CEPr 62.760-000 - CNPi, .ro O7.387.3/1Íi/OOO1-O8

E-moil lnsthucionol: gobineto@boturite.c€.gov.br
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